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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO – 1ª RENOVAÇÃO 

CONTRATUAL 
PREGÃO ELETRÔNICO 68.2025. 

 
Referente a PREGÃO ELETRÔNICO 68.2025, Termo de Contrato 
825.2025, datado de 02.07.2025, regido pela Lei Federal 14.133/2021. 
Valor Renovado: R$ 222.000,00 duzentos e vinte e dois mil reais, 
objetivando a LOCAÇÕES DE SERVIÇOS DE SOFTWARES PARA 
ATENDIMENTOS DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS E AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE GUARABIRA/PB. FUNDAMENTAÇÃO: Fundamenta-se o 
presente Termo Aditivo na CLÁUSULA SÉTIMA do instrumento de 
contrato celebrado entre as partes, combinado com os artigos 105 a 
114, da Lei Federal nº 14.133/2021. JUSTIFICATIVA: Trata-se de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA e com 
preços considerados vantajosos para a administração comparados aos 
praticados no mercado, justificando-se pela eficiência da regularidade 
nas prestações dos serviços. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARABIRA/PB e ELMAR PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, 
CNPJ: 09.164.369/0001-04.  SIGNATÁRIOS: MARIA HAILEA 
ARAÚJO TOSCANO – Prefeita e ELPÍDIO RODRIGUES RAMALHO 
FILHO – Sócio Administrador. DATA TERMO ADITIVO: 26.06.2026 – 
NOVO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO: 
02.07.2027. OBS: PUBLIQUE-SE PARA ATENDIMENTO AO ART. 94, 
DA LEI 14.133/2021. 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO 059.2025 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO – ACRÉSCIMO DE 24,6373% 

 
REFRENTE Licitação PREGÃO ELETRÔNICO 059.2025, regida pela 
Lei Federal 14.133/2021, objetivando aquisições parceladas de tintas 
e materiais diversos para pinturas destinadas aos atendimentos das 
demandas das Secretarias Municipais e aos Fundos Municipais de 
Saúde e Assistência Social. Acréscimo de R$ 9.874,40 – Nove mil 
oitocentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos ao valor de 
origem de R$ 40.079,00 – quarenta mil e setenta e nove reais, 
totalizando a importância de R$ 49.953,40 – quarenta e nove mil 
novecentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos, 
representados neste Termo pelo percentual de 24,6373%; 
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula Décima do Contrato e Artigos 124 a 
136 da Lei 14.133/2021. JUSTIFICATIVA: Verificou-se um aumento 
significativo nas execuções de serviços de recuperações e 
manutenções diversas, o que implicou em maior consumo de materiais, 
além disso, foram identificadas novas demandas que inicialmente não 
estavam contemplada   s no planejamento original da contratação. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB e GLEIDE 
DE LIMA – CNPJ: 10.882.079/0001-85.  SIGNATÁRIOS: MARIA 
HAILEA ARAÚJO TOSCANO – Prefeita e GLEIDE DE LIMA – 

Representante Legal. DATA TERMO ADITIVO: 15.06.2026. OBS: 
PUBLIQUE-SE PARA ATENDIMENTO AO ART. 94, DA LEI 
14.133/2021. 
 

MARIA HAILEA ARAÚJO TOSCANO – Prefeita 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO 059.2025 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO – ACRÉSCIMO DE 24,99% 

 
REFRENTE Licitação PREGÃO ELETRÔNICO 059.2025, regida pela 
Lei Federal 14.133/2021, objetivando aquisições parceladas de tintas 
e materiais diversos para pinturas destinadas aos atendimentos das 
demandas das Secretarias Municipais e aos Fundos Municipais de 
Saúde e Assistência Social. Acréscimo de R$ 186.322,34 – Cento e 
oitenta e seis mil trezentos e vinte e dois reais e trinta e quatro centavos 
ao valor de origem de R$ 745.532,40 – setecentos e quarenta e cinco 
mil quinhentos e trinta e dois reais e quarenta centavos, totalizando a 
importância de R$ 931.854,74 – novecentos e trinta e um mil oitocentos 
e cinquenta e quatro reais e setenta e quatro centavos, representados 
neste Termo pelo percentual de 24,99%; FUNDAMENTAÇÃO: 
Cláusula Décima do Contrato e Artigos 124 a 136 da Lei 14.133/2021. 
JUSTIFICATIVA: Verificou-se um aumento significativo nas execuções 
de serviços de recuperações e manutenções diversas, o que implicou 
em maior consumo de materiais, além disso, foram identificadas novas 
demandas que inicialmente não estavam contemplada   s no 
planejamento original da contratação. PARTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB e GLEIDE DE LIMA – CNPJ: 
10.882.079/0001-85.  SIGNATÁRIOS: MARIA HAILEA ARAÚJO 
TOSCANO – Prefeita e GLEIDE DE LIMA – Representante Legal. 
DATA TERMO ADITIVO: 15.06.2026. OBS: PUBLIQUE-SE PARA 
ATENDIMENTO AO ART. 94, DA LEI 14.133/2021. 
 

MARIA HAILEA ARAÚJO TOSCANO – Prefeita 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 00725/2025-

SDC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250321CD00013. 

CREDENCIAMENTO Nº 00013/2025. CONTRATANTE: Fundo 

Municipal de Saúde de Guarabira/PB, CNPJ nº 13.844.779/0001-73. 

CONTRATADA: Polivida Clínica de Saúde Popular LTDA, CNPJ nº 

22.494.864/0002-20. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do prazo de 

vigência do Contrato nº 00725/2025-SDC por mais 12 (doze) meses, 

sem alteração do objeto originalmente contratado, consistente na 

prestação de serviços de exames e procedimentos especializados em 

saúde, no âmbito do credenciamento, para atendimento das demandas 

regulares e reprimidas do Município de Guarabira/PB, em 

conformidade com o Sistema Único de Saúde (SUS). VALOR GLOBAL 

ESTIMADO MANTIDO: R$ 568.201,08 (quinhentos e sessenta e oito 

mil, duzentos e um reais e oito centavos). VIGÊNCIA: de 03 de junho 

de 2026 a 02 de junho de 2027. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.00 

– Fundo Municipal de Saúde – SEC DE SAÚDE/SESAU; Programa de 

Trabalho 10.302.2002.2088 – Manutenção ASPS – BLC Custeio: 

Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; Fonte de 

Recursos 600 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

provenientes do Governo Federal; Natureza/Elemento da Despesa 

3.3.90.39.01 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

FUNDAMENTO LEGAL: arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

especialmente art. 107, e disposições do contrato originário.  

Guarabira/PB, 01 de junho de 2026.  

JOSÉ ADELSON DE ARAUJO JUNIOR - Gestor 



6 

 Edição nº 3.138 – Quarta-feira, 01 julho de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS DO IAPM 


